
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ – GO
NOTIFICAÇÃO À EMPRESA CONTRATADA

Ref.: Processo Licitatório nº 560/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 006/2025
Contrato nº 012/2025
Contratada: ABS4 Engenharia e Serviços Ltda.
CNPJ: 51.946.071/0001-12

Assunto: Notificação por descumprimento contratual – atraso na entrega dos itens contratados

Senhores(as),

Considerando o Contrato nº 012/2025, celebrado entre esta Câmara Municipal de Jataí e a 
empresa ABS4 Engenharia e Serviços Ltda., cujo objeto é a aquisição de equipamentos de 
informática conforme descrito no referido instrumento, vimos, por meio desta, NOTIFICAR 
formalmente a empresa quanto ao descumprimento das cláusulas contratuais relativas ao 
prazo de entrega dos produtos.

De acordo com a Cláusula Oitava do contrato, os materiais deveriam ter sido entregues no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da requisição e/ou ordem de 
fornecimento, o que não ocorreu até a presente data, estando o prazo consideravelmente 
ultrapassado.

Ressalta-se ainda que, até o momento, esta Administração não recebeu qualquer 
justificativa, informação ou comunicação oficial da contratada quanto aos motivos do atraso 
ou previsão para cumprimento do contrato, o que caracteriza inadimplemento contratual, 
conforme disposto na Cláusula 3.2.3 e Cláusula 12.1 do referido instrumento.

Dessa forma, fica a empresa ABS4 Engenharia e Serviços Ltda. notificada para que no 
prazo de 05 (três) dias úteis, contados do recebimento desta, apresente justificativa formal e 
cronograma de entrega atualizado, sob pena de aplicação das sanções previstas na Cláusula 
12ª do Contrato, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, podendo incluir advertência, 
multa de até 10% (dez por cento) do valor global do contrato, suspensão temporária de 
participação em licitações e declaração de inidoneidade.

Sem mais para o momento, solicitamos urgência na regularização da situação contratual, 
evitando assim as medidas administrativas cabíveis.

Jataí – GO, 30 de outubro de 2025.

Lívio de Assis Costa
Chefe de Tecnologia e Infraestrutura
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